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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 20.637.732/0001-02, com sede 

administrativa situada na Rua Jardim, nº 30, Centro, Buritis/MG, por seu 

representante legal, o presidente da Câmara, ALBERTINO BARBOSA DA 

SILVA, brasileiro, casado, servidor público, agente político, portador de Carteira 

de Identidade nº 8.864.696, expedida pela SSP/MG, inscrito no cpf sob o nº 

050.991.686-47, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta nº 40, Distrito de 

São Pedro do Passa Três, município de Buritis/MG, Cep. 38.660-000, por meio 

da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL constituída pela 

Portaria n.° 06, de 04 de janeiro de 2023, torna público em seu sítio eletrônico 

oficial https://www.buritis.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos com 

base no parágrafo 3° do artigo 75 da  Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 

2021 a manifestação de interesse da Administração de promover 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM 

RAZÃO DO VALOR, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos do disposto no art. 75, inc. II, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, com a especificação a seguir do objeto pretendido e demais 

elementos, objetivando selecionar a proposta mais vantajosa dentre propostas 

adicionais de eventuais interessados além dos três proponentes que, contactados 

pela Administração, apresentaram orçamentos: 

 

 

Objeto da Contratação Direta Contratação de prestador de serviços de internet em 

fibra óptica: link de internet em fibra óptica com 

velocidade de 200 mb; 03 aparelhos em comodato, e; 

03 IP’s fixos 

Opção da Contratação Direta Nos termos do disposto no artigo 191 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, fica indicada, 

formalmente, a opção pela contratação direta na forma 

da referida Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Data e horário limites para 

apresentação da Proposta e 

Documentação pessoal (pessoa 

física) ou constitutiva básica 

(pessoa jurídica) 

 

 

16 de janeiro de 2023, até as 17:00 horas 

Endereço eletrônico para envio licitação@buritis.mg.leg.br 
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da Proposta e Documentação 

 

Link do Termo de Referência 

https://www.buritis.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-

e-contratos 

 

Buritis/MG 11 de janeiro de 2023 

 

 
_________________________________________ 

ANDRESSA ALVES BRANDÃO 

Presidente da CPL 


